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Lei no í69/2022

De 29 dejunho de2022.

Dispõa sobre alteração das dospes as com

administração anual do lnstituto de

Previdência dos Servidores Municipais de

Itate Grande - AL e do anexo único da lei no

115, de 29 cle agosto de 2019, a pariir do

exerclcio 2022.

O Prefeito do Município de Mata Grande - AL, no uso de suas atribuiçoes

legais e considerando Portaria MTP no 1.467 de 021A612022 emitida pelo Ministério

do Trabalho e Previdência/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;

Faz saber que a Câmara Municipal de Mata Grande aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica limitado os gastos com as despesas custeadas pela Taxa de

Administração do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mata

Grande - IPSEMG, o percentual anual máximo de 3,6% do somatório da

Remuneraçáo de ContribuiÉo de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS,

apurado no exercÍcio financeiro anterior;

I - O percentual anual máximo poderá ser altêrado, conforme lndicâdor de

Situaçâo Previdenciária d,os RPPS - ISP-RPPS;

Att. 2" - Os recursos da taxa de administração serâo utilizados em

cobertura de despesas necessárias ao funcionamento e organização do lnstituto

de Previdência dos Servidores Municipais de Mata Grande - IPSEMG, da sêguinte
forma:
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I - Salários de servidores da Unidade Gêstora do RPPS do Município

instituÍdos em lei municipal;

ll - Assessorias jurÍdica, técnica e contábil;

lll - Material administraüvo de escritório;

lV . Avaliaçáo Atuarial anual e Política de lnvestimentos anual;

V - Aquisição, construçáo, reforma ou melhorias de imóveis destinados a

uso próprio;

Vl - Demais dêspesas que jusüÍiquem o funcionamento e/ou organizaÉo do

lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Mata Grande - IPSEMG
prevista em orçamento dentro do exercÍcio financêiro.

Parágrafo único: A contrâtação de assessoria ou consultoria, deverá ter por

escopo atividades que contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e dos
controles Fiscal e Administrativo lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais

de Mata Grande - IPSEMG, nâo podendo substituir as atividades decisórias e as

despêsas com esses serviços passam a ter, c,omo parâmetro geral, limite de
gastos de 50% da taxa de administraÇáo, sendo estabelecido prazo de transiÉo
para adequação dos contratos firmâdos, até 31 de dezembro de 2022.

Art, 3' - A Taxa de AdministraÉo citada no ertigo primêiro, deverá ser

administrada em contas bancárias e contábeis distintas dos recursos destinados

ao pagamento dos benefÍcios e os rêcursos não utilizados no êxercício, formam a
Reserva Administrativa, que poderá ser utilizada ao que se destina a taxa de

administraÉo citada nos incisos l, ll, lll, lV, V e Vl do artigo 2" desta lei.

I - A Reserva Administrativa será constituída com os recursos

destinados ao financiamento do custo administrativo do RPPS, relativos ao

êxercício corrente ou de sobras de custeio de exercícios antêriores e respectivos

rendimentos, pÍovenientes de alíquota de contribuição integrante do plano de
custeio normal, aportes preestabelecidos pâra essa Íinalidade, repasses
financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo
administrativo instituído nos termos da Lei no 4.32O, de 17 de março de 1964.

ll - A Reserva Administrativa poderá ser revertida em cobertura de
despesas com benefÍcios de aposentadorias e pensões, desde que aprovado pelo

Conselho Fiscal e Deliberativo do lnstituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Mata Grande - IPSEMG;
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Art. 4' - O percentual máximo da taxa de administreçáo que trata o artigo
primêiro, poderá aumentar em até 20%, observado:

| - Formalizaçáo da adesáo ao Programa de Certiflcação lnstitucional e
Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social, Pró-Gestáo
_ RPPS;

ll - A náo obtenção do certificado Pró-Gestáo - RPPS, em ate 02 (dois)

anos a contar da publicâção desta lei, proíbe a elação de 20o/o da taxa de
administraçáo.

lll - Deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da
publicaçáo desta lei;

Art. 5o - Fica instituído novo quadro de remuneraçÕês de cargos e
vencimentos que substituirá o anexo único da Lei no 1 15, de 29 de agosto de 20'tg
e limites de gratificações e diárias conforme anexo le ll desta lei a partir da sua
publicaÇáo.

Parágrafo único - as despesas com os implementos de remuneraÇÕes

êxtraordináías ou temporáÍia, terão limite máximo de até 60% dos vencimentos
para gratificaçôes autorizadas pelo chefe do executivo ou chefe máximo da
autarquia previdenciária.

Art 60 - Fica instituído quadro de limites para as despesas com diárias de
servidores públicos da Unidade membros de dos membros dos colegiados
devidamente nomeados e vinculados ao RPPS.

| - aos membÍos do Conselho Administrativo, aplica-se os mesmos valores
do cargo - código DPB-A

ll - aos membros do Conselho Fiscal, aplica-se os mesmos valores do
cargo - ódigo Cl-A

Parágrafo único - Para as despesas de pagamêntos dê diárias a servidor
público da Unidade Gestora do Regime Póprio <le Previclência Social do Município
de Mata Grande, em casos de aÍastamento da sede do serviço para acompanhar,
na qualidade de assessor, titular de cargo de naturêza especial ou dirigente
máximo do IPSEMG, o servidor fará jus a diárias no mesmo valor atribuído à
autoridade acompanhada.
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Art. 7o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

AÉ. I - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mata Grande-AL, 29 dejunho de2a22

Prefeito
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ANEXO - I

NOMECLATURAS DOS CARGOS, SIMBOLOS E QUANTIDADES

01 5.500,00 Diretor PresidenteDP.A

Gerente Administrativo e

Financeiro
GAF-A 01

4.000,00

Diretor Previdenciário e de

Benefícios
DPB.A 01

4.500,00

ContadorCP.1 01. 4.000,00

Controlador lnterRo01 4.000,00ct-A

Procurador do RPPS01 3.000,00PJ-A

Gestor de Recursos01 2.400,00GR

01
1.600,00 Técnico de Recursos Humanos em

RPPS
cc-A

04 1.600,00 Assessor PrevidenciárioCC-03

Agente Administrativo01 1.600,00cc-11

Encarregado de Serviçocc-1L 02 t.2t2,oo

VALOR CARGOcoDrGo QUANT!DADE
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ANEXO - il

Dos cARGos, orsrÂrucrA E LocAL pARA A corucessÃo oç olÁRres

250,00 450,00 900,00Diretor Presidente

250,00 450,00 900,00
Gerente Administrativo e

Financeiro

250,00 450.00 900,00
Diretor Previdenciário e de

Eenefícios

Contador 250,00 450,00 900,00

Controlador lnterno 250,00 450,00 900,00

250,00 450,00 900,00Procurador do RPPS

Gestor de Recursos 200,00 300,00 400,00

Assessor Previdenciário 200,00 300,00 400,00

L00,00 200,00 300,00Agente Administrativo

Encarregado de Serviço 100,00 200,00 300,00

cussncaçÃo oo
CARGO/EMPRSAo/ruruçÃo

corvr orsrÂxcn arÉ coM DrsrÂucrA supERron cotu otsrÂNctA
2OOKM A 200xM SUPERIOR A 6OOKM
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